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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 119
Senhores Deputados.— As razões ex

postas no relatório qne precede o pro
jecto de lei n.° 111-N, da autoria do 
Sr. Deputado João Luís Ricardo, e subs
crito pelos, outros Srs. Deputados pelo 
círculo de Evora, convencem bem da jus
tiça e dos benefícios pretendidos por êsse 
projecto.

Não são necessárias outras razões nem 
a vossa comissão de administração pú
blica as teria melhores para justificar o 
seguinte projecto de lei, que tem a honra 
de recomendar à vossa aprovação:

Artigo 1.° E autorizada a Câmara Mu
nicipal do concelho de Montemor-o-Novo

a levantar da Caixa Geral'de Depósitos 
ató a quantia de 1 5 -contos do depófeito 
que ali tem proveniente do empréstimo 
que realizou por virtude da. lei dò 12  de 
Junho de 1912,. com destino à conclusão 
dos trabalhos de canalização de esgotos 
daquela vila e a acudir à crise de traba
lho que afecta aquele concelho. - - :

§ único. Fica, todavia, a mesma câ
mara obrigada a fazer a reposição da,> im
portância que agora levantar pelo pro
duto da venda de cortiça da sua herdade 
da Adua, no próximo ano de 1920.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das sessões da comissão de administração pública, 22 de Agosto de 1919.

Projecto de
Senhores Deputados.—A Câmara Muni

cipal de Montemor-o-Novo foi autorizada, 
por lei de 12 de Julho de 1912, a con
trair um empréstimo de 100  contos para 
melhoramentos em todo o concelho, sendo 
êsse empréstimo ao juro de 6 por cento 
garantido pelas receitas municipais e pela 
herdade da Adua, pertencente ao municí-
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i n.° 111-N
pio e cujo valor era então de 72 contos e 
hoje é muito superior.

Procedeu a Câmara a vários melhora
mentos no concelho e actualmente estão 
depositados na Caixa Geral de Depósitos 
,50 contos destinados a canalização de 
águas para abastecimento da vila de Mon
temor-o-Novo, melhoramento que não tem
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sido realizado, nem o poderá ser tam de
pressa; por virtude da carestia da tuba
gem. Sucede, porêm, que a Câmara Mu
nicipal iniciou a conclusão da obra de 
canalização de esgotos para a qual conse
guiu um subsidio de 10 contos do Minis
tério do Trabalho, mas como a obra im
porta em perto de 20 contos e, alêm 
disso, se está já  desenhando a crise de 
trabalho, agravada com a carestia da 
vida, e, principalmente, o aumento do 
preço do pão, pretende a Câmara ser 
autorizada a levantar até a quantia de 
15 contos dos 50 contos que tem em de
pósito na Caixa Geral, destinados à con
clusão da obra de esgotos e acudir à 
crise de trabalho, ficando obrigada a fa
zer a reposição da quantia que levantar 
com o produto da venda da cortiça da 
herdade da Adua, que é tirada no pró
ximo ano de 1920, o deve produzir o mí
nimo de 40:000 arrobas do cortiça.

Para ocorrer a esta imperiosa necessi
dade financeira da Câmara de Montemor- 
-o-Novo, tenho a honra de apresentar à 
vossa consideração o seguinte projecto 
de le i:

Artigo 1.° E a Câmara Municipal de 
Montemor-o-Novo autorizada a consignar 
ao acabamento da canalização de esgotos, 
na vila sede do concelho, e a acudir à crise 
de trabálho em todo o concelho, a quan
tia quo fôr necessária até 15.000$, do 
depósito que tem na Caixa Geral de De
pósitos, do empréstimo de 10 0 .000$ rea-‘ 
lizado por virtude da lei de 12 de Julho 
de 1912.

§ único. Fica a câmara obrigada a fa
zer a reposição das quantias que levantar 
para os fins consignados neste artigo, 
com o produto da venda da cortiça da 
herdade da Adua, a tirar em 1920.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 11 de Agosto de 1919.
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